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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE FAZER E ANTECIPAÇÃO  DOS 
EFEITOS  DA  TUTELA.  PROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE  MUNICIPAL. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  AGENTE  COMUNITÁRIO 
DE  SAÚDE.  MUNICÍPIO  DE  PIRPIRITUBA. 
QUADRO REMUNERATÓRIO PREVISTO NA LEI 
MUNICIPAL  Nº  23/2007.  SALÁRIO  BÁSICO 
ACRESCIDO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE 
PROGRAMA. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PISO 
SALARIAL  DA  CATEGORIA  PELA  LEI 
MUNICIPAL Nº 84/2014. AUSÊNCIA DE MENÇÃO 
QUANTO  À  GRATIFICAÇÃO.  LEI  ANTERIOR 
NÃO  REVOGADA.  INEXISTÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  PELA 
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EDILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL. 
MANUTENÇÃO DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO.

-  A  Lei  nº  23/2007  do  Município  de  Pirpirituba, 
expressamente,  estabeleceu  a  divisão  da 
remuneração  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde 
em “Valor Básico” e “Gratificação do Programa”.

- Adequando-se à Lei Federal nº 12.994/2014, a qual 
instituiu o piso salarial dos Agentes Comunitários de 
Saúde, o ente municipal alterou o salário básico da 
categoria,  sem,  contudo,  fazer  menção  acerca  da 
gratificação  de  programa,  instituída  pela  Lei 
Municipal nº 23/2007, sendo, portanto, devido o seu 
adimplemento.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso de apelação.

Fabrícia  Cristina  Araújo  Santos  Simões,  Agente 
Comunitário de Saúde do  Município de Pirpirituba, ajuizou  a presente Ação de 
Cobrança c/c Obrigação de Fazer e antecipação dos efeitos da tutela, postulando o 
recebimento da gratificação referente ao cargo que exerce, cuja previsão é contida na 
Lei Municipal nº 23/2007. A fim de confirmar suas alegações, acostou os documentos 
de fls. 16/33.
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Contestação,  fls.  37/38,  refutando  o  direito  à 
percepção  da  gratificação  postulada,  requerendo,  por  fim,  a  improcedência  do 
pedido. 

O Juiz de Direito  a quo,  fls.  49/50,  proferiu decisão 
nos seguintes termos:

(…)  ISTO  POSTO,  pelas  considerações  acima 
expendidas,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO, 
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 
CPC,  para:  a)  determinar  que  o  Município  de 
Pirpirituba proceda ao pagamento à parte autora da 
gratificação  prevista  na  Lei  Municipal  nº  23/2007 
aos  agentes  comunitários  de  saúde,  a  partir  de 
maio/2012  até  a  sua  implantação.  Aos  valores 
discriminados e  devidos deverão ser  acrescido de 
correção monetária pelo INPC do período, a contar 
da  citação,  bem  como  de  juros,  no  percentual  de 
0,5% ao mês, estes a contar da data em que as verbas 
devidas deveriam ter sido quitadas.  b)  Determino 
que  o  município  de  Pirpirituba  implante  no 
contracheque da parte autora a gratificação prevista 
na  Lei  Municipal  n.  23/2007  aos  agentes 
comunitários  de  saúde,  com  multa  diária  de  R$ 
100,00 (cem reais), em caso de descumprimento, com 
limite de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Diante 
da  decisão  acima  proferida  e  tendo  em  vista  a 
verossimilhança das alegações, bem como ausência 
de  irreversibilidade  do  provimento,  concedo  a 
autora  a  tutela  antecipada  para  determinar  que  a 
Prefeitura  Municipal  de  Pirpirituba  proceda  ao 
reimplante da gratificação de agente comunitário de 
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saúde  no  salário  da  promovente,  cuja  decisão 
deverá  ser  cumprida,  de  imediato,  a  partir  desta 
intimação,  sob  pena  de  multa  diária  já  acima 
estabelecida. 

Inconformado, o  Município de Pirpirituba interpôs 
APELAÇÃO, fls. 51/54, postulando a reforma da decisão, sob a alegação de que a 
gratificação pleiteada não é devida à servidora. No mais, afirma ter passado “a pagar 
o piso salarial da categoria do Apelado, situação que desobriga ao pagamento de 
gratificação por exercício de função, passando, portanto, tal gratificação a integrar o 
salário do Apelado”, fl. 53. Por fim, requer o provimento do apelo. 

A  autora  apresentou  contrarrazões,  fls.  58/61, 
pugnando pelo desprovimento do recurso.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 169, § 1º, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Do cotejo dos autos, infere-se que a controvérsia em 
deslinde consiste,  precisamente,  em averiguar se a promovente,  Fabrícia Cristina 
Araújo  Santos  Simões,  na  condição  de agente comunitário  de  saúde,  lotada  no 
Município  de  Pirpirituba, tem  direito  a  receber e  ser  implantado  no  seu 
contracheque a  gratificação  pelo  exercício  do  cargo  que  exerce,  com base  na  Lei 
Municipal nº 23/2007.

Com efeito,  a Lei Municipal nº 23/2007 estabeleceu 
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de forma expressa a divisão da remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde em 
“Valor Básico” e “Gratificação do Programa”, conforme se observa através das fls. 
20/23.

A  Lei  Municipal  nº  84/2014,  por  seu  turno, 
adequando-se à Lei Federal nº 12.994/2014, fls. 30/33, a qual instituiu o piso salarial 
para  a  categoria,  alterou,  de  forma  expressa,  o  salário  básico  dos  agentes 
comunitários. A propósito:

Art. 1º – Fica instituída a atualização do Piso Salarial 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 
de  Combate  as  Endemias,  conforme  determina  a 
atual Portaria do Ministério da Saúde. 

E,

Art. 2º – O salário básico dos Agentes Comunitários 
de Saúde será de R$ 1.014,00 (um mil e catorze reais).

Desta  feita,  levando  em  consideração  que  a  Lei 
Municipal  nº  84/2014  alterou,  apenas,  o  salário  básico  do  servidor,  não  fazendo 
menção  a  gratificação  outrora  instituída  pela  Lei  nº  23/2007,  a  reimplantação  no 
contracheque da autora é medida impositiva.

Não destoa o entendimento deste Sodalício, em casos 
recentemente, analisados:

COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE. 
GRATIFICAÇÃO  SUPRIMIDA  EM  RAZÃO  DA 
INSTITUIÇÃO  DO  PISO  SALARIAL  DA 
CATEGORIA.  REIMPLANTAÇÃO  PLEITADA. 
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PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO. 
REMUNERAÇÃO  DOS  AGENTES 
COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL  Nº  23/2007,  COMPOSTA  POR 
SALÁRIO  BÁSICO  E  GRATIFICAÇÃO. 
ALTERAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO BÁSICO 
PELA LEI MUNICIPAL 84/2014,  ADEQUANDO-SE 
AO PISO SALARIAL DA CATEGORIA. AUSÊNCIA 
DE DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA QUANTO À 
EXTINÇÃO  DA  GRATIFICAÇÃO.  PAGAMENTO 
DEVIDO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESSE 
TRIBUNAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  SEGUIMENTO 
NEGADO.  O  piso  salarial  estabelecido  na  Lei 
Municipal n.º 84/2014 alterou tão somente o salário 
básico dos agentes comunitários, não interferindo na 
gratificação instituída pela Lei nº 23/2007, inexistindo 
mudança quanto obrigatoriedade de seu pagamento 
pela  Edilidade.  (TJPB.  AC  nº  0000324-
93.2015.815.0511,  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira, j. 13/01/2016).

E,

APELAÇÃO.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
AGENTE  DE  COMBATE  A  ENDEMIAS. 
GRATIFICAÇÃO  DE  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO. 
PRESTAÇÃO  REMUNERATÓRIA  PREVISTA  EM 
LEI. ADIMPLEMENTO NÃO COMPROVADO PELO 
ENTE MUNICIPAL. INCIDÊNCIA DA REGRA DO 
ART.  333,  II,  CPC.  RECURSO  EM  CONFRONTO 
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COM  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  DO  TJPB. 
SEGUIMENTO NEGADO.
Deixando o ente estatal de comprovar o pagamento 
das  prestações  pecuniárias  devidas  ao  servidor 
público,  responsabiliza-se  pela  ausência  de 
demonstração  do  adimplemento,  ônus  que  lhe 
incumbia,  na  forma  do  Art.  333,  II,  do  Código  de 
Processo  Civil.  Como  o  recurso  está  em manifesto 
confronto  com  a  jurisprudência  dominante  deste 
Tribunal de Justiça, configura-se a hipótese legal que 
autoriza  a  decisão  monocrática.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00010613320148150511, - Não possui -, Relator Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes, j. 28/10/15).

Diante  dessas  considerações,  ratifico  em  todos  os 
seus termos a decisão objurgada.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À 
APELAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.
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Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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